PROJETO DE LEI N° 5.498, DE 2008

EMENDA ADITIVA N"// 5

Modifica o § 1° do art. 22 e acrescenta o seguinte art. 22-A a Lei

9504/97:

%\ﬂ .

§ 1° Os bancos s&@o obrigados, em até frés dias utels, a
acatar o pedido de abertura de conta de qualquer partido
ou candidato escolhido em convencdo, destinada a
movimentacéo financeira da campanha, sendo-lhes vedado
condiciona-la a depésito minimo.”

“sArt. 22-A Candidatos e Comités Financeiros estao
obrigados & inscrigo no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ).

§ 1° Apés o pedido de registro da candidatura, a Justica
Eleitoral devera fornecer, em até trés dias Uteis, o numero
de registro de CNP..

§ 2° Cumprido o disposto no § 1°, ficam os candidatos e
comités financeiros autorizados a promover a arrecadagéo
de recursos financeiros e a realizar as despesas
necessarias & campanha eleitoral.”

JUSTIFICACAO

Garante que os candidatos possam promover arrecadacao e gastos
necessarios @ campanha eleitoral.




